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PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

Gabinete da Prefeita

LEt No 339/2011.

EMENTA: "Altera a redação do artigo 9' da Lei
30212009 de 23 de junho de 2009".

Art. 1"- O artigo 9', da Lei Municipal no 302/2009, passa a vigorar com a
seguinte redação:

Art. 9o- O Coordenador deverá encaminhar semestralmente o
relatório geral de atividades ao Presidente da Câmara Municipal.

Art.2o- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 3'- Revogam-se as disposiçoes em contrário

Vertente do Lério, 14 de Setembro de 201 1 .

Pruço Severino Borboso de Soles, 40 - Centro- Vertente do Lérío-PE, CNPJ ne 40.893.616/0001-60
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A PREFEITA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO, EStAdO dC

Pernambuco, no uso de suas atribuiçÕes legais, faz saber que a Câmara Municipal
de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
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